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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA . 

• Termo de Referência 

Responsável pela Elaboração da Planilha de Formação de Custos: Adriana Campos 
Rozado 	 • 
Setor: Diretoria de Apoio'à Gestão Alimentar 	. 
Telefone: 3915-5813 	. 
E-mail: adriana.rozado@seap.mg.gov.br  

Chefia Imediata: Glênia Rúbia Duarte Oliveira 

• 
I- 	OBJETO 

1. Fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, na forma transportada, a 
Unidade Prisional Presidio de Resende Costa, assegurando uma alimentação balanceada 
e ernr 	condições higiênico-sanitárias adequadas. As refeições deverão • ser destinadas a 

presos e servidores públicos a serviço na Unidade. 

2. O número. estimado de refeições a serem fornecidas poderá variar para maior ou 

menor, conforme flutuação diária da população prisional, sem prejuízo do disposto no §1°, 

art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.  
3. . 	Deverá ser garantido .transporte compatível para 'o deslocamento dag refeições, de 

icordo com a quantidade contratada, observadas as normas vigentes de vigilância sanitária. - 

II- 	' JUSTIFICATIVA 	• 

1. O presente procedimento licitatório _decorre da 	necessidade de contratação de 

empresa especializada em serviços de alimentação para fornecimento de refeições para 
todos os servidores a serviço e presos.  na  Unidade Prisional: Preáidio de Resende Costa, 
em respeito ao disposto no art. 12 da Lei 7.210 de 1984, de cumprimento obrigatório pelo 
Estado., visando arntegridade física e promoção da saúde de presos e servidores. 
2. Em se tratando de .uma prestação de serviço comum, com objeto claro e critérios 

objetivamente definidos neste termo de referência, e em observância do disposto no art.2° • 
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